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AUTÓGRAFO Nº 80/2024 

 

Proposição : Projeto de Lei Complementar nº 06/2024 

Autoria : Executivo 

Assunto : Dispõe sobre a alteração do Art. 52, da Lei 

Complementar nº. 51, de 17 de janeiro de 2008, como especifica. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 
 

Art. 1º O art. 52, da Lei Complementar n° 51, de 17 de 

janeiro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 52 Fica assegurada a revisão geral anual dos 

vencimentos/salários dos servidores públicos municipais em 1º de 

fevereiro, sem distinção de índices e condicionada a 

disponibilidade financeira, respeitando a Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000.” 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 21/08/2024. 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 
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